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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº1197/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Santo Antonio de Leverger (Ref.: processo nº223/2008 da 38ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Irregular)

Recorrente: VETOR ASSESSORIA E PESQUISA LTDA

Recorrido: COLIGAÇÃO AVANÇA LEVERGER

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado (fls.110/116) interposto por VETOR ASSESSORIA E PESQUISA S/S LTDA buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 38ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.94/98), que julgou parcialmente procedente a representação interposta pela Coligação “Avança Leverger” por veicular pesquisa eleitoral irregular.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação objetivava a aplicação da penalidade de multa, prevista no §3º do artigo 33 da Lei nº9.504/97 e Resolução do TSE 22.623/2008 em detrimento de outro candidato a prefeito do Município de Santo Antônio do Leverger/MT.

De acordo com a representação, foi divulgada matéria, como informe publicitário, por meio de matéria paga, pela Coligação “Leverger no Rumo Certo”, com a notícia de realização de pesquisa eleitoral sobre a disputa ao cargo de Prefeito no Município de Santo Antonio de Leverger. A pesquisa, supostamente fraudulenta, foi realizada pela empresa VETOR PESQUISA, em desacordo com a disposição legal, com a finalidade de privilegiar o candidato a Prefeito daquele Município, Faustino Dias Neto.  A matéria circulou, por meio de jornal e panfletos, no dia 25 de setembro de 2008.

Dentre as irregularidades apontadas constam a totalidade do percentual da pesquisa acima dos 100%, os dados da matéria são diferentes àqueles apontados no gráfico.

O Ministério Público Eleitoral, fls. 85/91, manifestou-se pela procedência da representação e condenação ao pagamento da pena pecuniária a todos os representados.

O douto Magistrado a quo, julgou parcialmente procedente a representação, condenando cada representado ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

 De sua parte, a empresa VETOR ASSESSORIA E PESQUISA interpôs recurso inominado a fim de reformar a sentença a quo, uma vez que não teria responsabilidade à matéria divulgada, já que foi contratada pela Coligação representada para somente realizar a pesquisa.

Aduziu, ainda, que o material da pesquisa foi entregue à representada dentro dos padrões da legislação e que seu ato não se enquadraria nas exigências do artigo legal, pois não se trata de veículo de comunicação, de partido político, coligação ou candidato.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, em contra-razões (fls.121/130), reforçou a tese de propaganda eleitoral irregular, requerendo a manutenção da sentença guerreada.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Da Ilegitimidade Passiva. 

Por primeiro, não há que se falar em ilegitimidade do recorrente para figurar no pólo passivo da representação por propaganda irregular, pois são legitimados passivamente o candidato, bem como terceiros com o propósito de beneficiar este último.

Nesse sentido, é a lição de Carlos Eduardo de Oliveira Lula
:

“Legitimado passivamente é não só o candidato que comete a ação ilícita, mas também todos aqueles que o fazem em seu benefício, seja partido, coligação ou mesmo mero simpatizante, pessoa ou jurídica. Todo aquele que fizer propaganda eleitoral irregular se sujeita a ser pólo passivo da presente ação”- grifo próprio.

Da mesma maneira, Olivar Coneglian
 assevera:

“Tomando-se a propaganda em si mesma, e descartada a despesa feita para sua confecção, ou seja, tomando-se a propaganda eleitoral em seu conteúdo, deve-se entender que o responsável é quem a fez. Essa frase “quem a fez” deve incluir: a) o candidato, se ele aparece na propaganda; b) o candidato beneficiado, se ele não aparece na propaganda; c) o representante do partido político ou o representante da coligação; d) o locutor; e) o idealizador da propaganda, o publicitário, conhecido como marqueteiro; f) qualquer outra pessoa que tenha participado da irregularidade da propaganda” - grifo próprio.    

Não obstante, tem legitimidade passiva qualquer um que tenha participado de propaganda irregular e/ou de sua divulgação, portanto, dos autos depreende-se que a decisão objurgada não merece reparos.
Do Mérito

Em primeiro, vale rememorar que a pesquisa eleitoral constitui método utilizado para refletir, por amostragem, a predisposição dos eleitores num dado momento do processo eleitoral.

Relembre-se que qualquer entidade e/ou empresa que realizar pesquisa de opinião pública relativa à eleição é obrigada a registrar no Juízo Eleitoral competente, com antecedência mínima de 05(cinco) dias de sua divulgação, inúmeras informações, além de atender às exigências expressas no artigo 1º da Resolução TSE nº22.623/08 c/c. o artigo 33 da Lei nº9.504/97.

Saliente-se que a divulgação ou mesmo a reprodução de pesquisa eleitoral configura matéria sensível, a ser tratada com muita prudência, em virtude da possível criação de desequilíbrio no pleito.

No presente caso, houve divulgação da suposta pesquisa eleitoral com o seguinte texto:

“Na reta final das eleições o candidato Faustino lidera as pesquisas.
As justificativas pelo voto em Faustino são pela sua boa administração, por ser trabalhador, ter serviço prestado e, por ser considerado o melhor candidato nessa eleição.”

Note-se que toda pesquisa eleitoral necessita de registro na Justiça Eleitoral e obediência às disposições da Resolução 22.623/2008, não se trata de exigência somente à pesquisa científica, divulgada por meios de comunicação idôneos, pois o e. TSE consagrou o entendimento de que para se reconhecer o uso indevido de meios de comunicação social é necessário verificar sua potencialidade para prejudicar a lisura das eleições e o equilíbrio da disputa eleitoral (RO 763, Rel. e. Min. Carlos Madeira, DJ de 3.5.2005; RO nº 781, Rel. e. Min. Peçanha Martins, DJ de 24.9.2004; RO nº 692, Rel. e. Min. Carlos Madeira, DJ de 4.3.2005). 
No caso em tela, ficou demonstrado a prática abusiva em desfavor dos candidatos que não se utilizaram do mesmo recurso. Registre-se que a matéria de divulgação da pesquisa foi realizada por meio de jornal e panfletos possibilitando prejuízo à lisura e ao equilíbrio entre os candidatos das eleições.

Ademais, imperioso reconhecer que é essencial prudência e responsabilidade para quem pretenda executar e/ou divulgar pesquisa eleitoral. Nesse sentido reza a jurisprudência que “a divulgação de pesquisas eleitorais deve ser feita de forma responsável devido à repercussão que causa no pleito, a fim que sejam resguardados a legitimidade e o equilíbrio da disputa eleitoral” – grifo próprio (REsp nº19.872, Relator Ministro Fernando Neves da Silva, julgado em 29.08.02).

Registre-se ainda, que a Jurisprudência e a legislação eleitoral primam por evitar a influência indevida na vontade do eleitorado por meio de resultado que não espelhe a realidade.

Nesse sentido, não prospera as razões da recorrente de que não seria responsável pela publicação da pesquisa que ela mesma realizou. Não reconhecê-la como responsável implicaria abrir mão da fiscalização da propaganda política, pois como poderíamos condenar a responsável pela divulgação que tão somente tem a incumbência de propagar o trabalho daquela que realizou?

Curiosamente a recorrente alega que somente transmitiu os dados da pesquisa à coligação que a contratou, e que a transmissão se deu por arquivos impedidos de alterações, mas como explicar, por exemplo, os erros no somatório das porcentagens constante nos gráficos?

Ademais, vislumbra-se que há divergências nas próprias alegações da recorrente, que culminam pelo descrédito na realização da pesquisa. Note-se que no pedido de registro, fls. 19 e 20, a empresa destaca que a pesquisa realizou-se no dia 11 de agosto de 2008, que a margem de erro seria de 5,2% e um total de 350 entrevistados, enquanto que nas fls. 76 e 77 assegura que foi realizada no período de 11 e 12 de setembro, margem máxima de erro foi de 4,8% e 400 entrevistas.

A empresa responsável pela confecção da pesquisa deve ser responsável solidária aos demais representados, para que dessa forma, atenda o objetivo maior da Justiça Eleitoral que é a imposição de uma atividade (pesquisa) com seriedade e idoneidade, senão vejamos:

“Se por um lado a realização de pesquisas de opinião pública acerca da intenção de voto dos eleitores é livre, por outro constata-se que o "O objetivo da lei é impor, aos institutos da pesquisa, a realização de sua atividade com o maior rigor e seriedade possível, permitindo aos partidos e coligações exercer plena fiscalização acerca desse que tem se tornado importante instrumento de propaganda política" (in Direito Eleitoral – NEY MOURA TELES, Editora de Direito, págs. 155/156).

Entendo, portanto, que embora as apelantes não tenham divulgado diretamente as pesquisas não registradas, concorreram para tanto. Por conseqüência, são responsáveis pelo ato ilegal. Correta ainda a sentença quando fixou a multa em 20.000 UFIRs, pois de outra forma não poderia ser. É que o dispositivo legal estabelece que aqueles que agirem em desacordo com a lei, estarão sujeitos à pena cominada no art. 323 do Código Eleitoral "...e à multa de 20.000 UFIRs...". (TRE/MS, RE Nº 2/99, REL.: ANTÔNIO RIVALDO M. DE ARAÚJO)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada.

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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